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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0656-2014
Considerando que foram liberados às estâncias turísticas verbas nos seguintes valores: em 2011 - R$ 178.010.525,77; em 2012 - R$ 322.966.291,38 e em 2013 até o mês de junho R$ 44.831.301,00.

Considerando que o Estado de São Paulo possui 67 municípios considerados estâncias por lei. São cidades que recebem verbas do DADE (Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias) todos os anos, sempre aplicadas em obras que melhoram sua estrutura para receber turistas. Classificam-se em balneárias, climáticas, hidrominerais e turísticas. E que Garça tem capacidade para ser uma Estância Turística.           
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor competente da Municipalidade,  envide esforços para transformar Garça em uma Estância Turística.
No site  http://www.turismo.sp.gov.br/images/PDF/manualdade2013-09-19.pdf há um informativo instruindo sobre as etapas necessárias para esse importante passo para o Município.  
Sala das Sessões, 27 de outubro de 2014.
FRANCISCO CHRISTÓFORO JÚNIOR   
VEREADOR
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